
DECRETO Nº 123
de 08 de outubro de 2020

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO DECRETO

Nº 110, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 QUE DISPÕE SOBRE AS

MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO

NOVO CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, em especial o que dispõe o inciso VII do artigo 76 da

Lei Orgânica do Município; em especial ao Decreto nº 110/2020.

Art. 1º.

Fica prorrogada a vigência do Decreto n.º 110/2020 publicado em 08 de

setembro de 2020 até 30 de outubro de 2020, observadas as alterações

estabelecidas neste ato.

Art. 2º. O art. 5º, II, o art. 7º caput e inc. III, do Decreto n. 110, de 08 de

Setembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 5º.

.....................................................

II. Hotéis, motéis, pousadas, albergues, pensões, casa de aluguel,

flats e todos meios de hospedagem – com restrição de atendimento

presencial na recepção para 01 (uma) pessoa por atendente disponível no

estabelecimento e, na área comum, respeitando a distância mínima de um

metro e meio entre àquelas que estiverem simultaneamente no mesmo

ambiente”



Art. 7º.

Fica permitida a realização de atividades religiosas presenciais, desde

que sejam desenvolvidas com o contingenciamento e regras a seguir

expostas:

III.

A execução das atividades pelo tempo máximo de 02 h (duas horas),

sendo proibida, na entrada, permanência e saída do local, qualquer tipo

de aglomeração de pessoas; 

Art. 3º.

Fica revogado o Parágrafo 1º do Art. 9º do Decreto n. 110/2020 de 08 de

setembro de 2020.

Art. 4º.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Jardim-MS, 07 de outubro 2020.
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